Indico à Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

Extensivo ao Sr. João Manoel Cavalieri
Secretaria Municipal Meio Ambiente e Turismo
INDICAÇÃO Nº 		/2025
Venho por meio desta indicação, sugerir a compra de um triturador de galhos para ser utilizado na sede e no interior do município.
Justificativa
A apresentação desta indicação se faz necessária, tendo em vista a que os resíduos dos galhos triturados poderão ser utilizados como adubo podendo ser utilizado em hortas e dessa forma diminuindo o acúmulo de galhos no lixão.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.


ANTONIO CARRASCO
Vereador
